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Desde os tempos bíblicos já existia uma noção implícita de 

responsabilidade internacional. Porém, somente em meados dos século 
XIX, foi dado uma maior importância acadêmica ao assunto, embora 
não haja dentro da esfera internacional uma codificação específica ao 
assunto, apenas um Projeto da Comissão de Direito Internacional, que 
se arrasta por longos anos. 

 O assunto da responsabilidade internacional é bastante 
pertinente ao Holocausto e também ao confisco de bens das famílias 
judias na época do genocídio nazista. Entretanto, afigura-se, nos dias 
atuais, alguns questionamentos a esse respeito, como a teoria daqueles 
que negam a existência do holocausto.  

Há que se pensar também na personalidade jurídica 
internacional da pessoa humana, para que esta possa se posicionar 
perante as cortes internacionais de justiça.  

Questões ligadas à nacionalidade e à condição de herdeiro 
devem ser suscitadas e a busca para um entendimento pacífico deve 
ser permanente. Os direitos humanos devem permear o estudo do 
assunto da responsabilidade internacional em todos os seus aspectos 
técnicos, para que o pavilhão da justiça possa pairar sobre as nações 
que se acobertam pelo manto do melhor Direito Internacional, ou seja, 
aquele que deve buscar o bem da comunidade internacional, como seu 
fim maior. 



 


